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DECRETO Nº 3.256, DE 19 DE MARÇO DE 1990

Suspende, temporariamente, a participação em Leilões e Licitações.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO O CONSTANTE NO PROCESSO PROTOCOLADO SOB O Nº 308/90 E P.I./D.S.M. Nº 50/89;

CONSIDERANDO AINDA, O SENHOR LEONARDO ROMANHOLI NÃO HAVER HONRADO SEU COMPROMISSO COM ESTE PODER PÚBLICO, NÃO EFETUANDO O DEPÓSITO INICIAL E NEM TAMPOUCO, PAGANDO O VALOR OFERTADO POR ELE, AOS BENS QUE ESTAVAM SENDO LEILOADOS, CABENDO SALIENTAR, QUE OS REFERIDOS BENS AINDA ENCONTRAM-SE DEPOSITADOS NO PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL;

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica o Senhor LEONARDO ROMANHOLI, portador do RG. nº 642.896 e C.I.C.	 n° 244.477.818-91, residente na Rua Serra de Bocaina, nº 518, casa 8 - São Paulo, SUSPENSO de participar em Leilões e Licitações, por 2 (dois) anos, ininterruptos, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Ferraz de Vasconcelos, 19 de março de 1990


ANGELO CASTELLO 
Prefeito Municipal


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Deptº de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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